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1.12. MÉDICO - HEMATOLOGIA E HEMOTERAPIA 1º Danielle Isadora
Blumenschein;

1.13. MÉDICO - MEDICINA DO TRABALHO 1º Daniel Ribeiro Alencar;
1.14. MÉDICO - NEFROLOGIA 1º Jordana Eduardo Rezende; 2º Marcelo Garcia

Tavares;
1.15. MÉDICO - NEONATOLOGIA 1º Danilo De Freitas Magalhaes;
1.16. MÉDICO - PATOLOGIA 1º Bruna Estrozi;
1.17. MÉDICO - RADIOLOGIA E DIAGNÓSTICO POR IMAGEM 1º Fernando

Henrique Abrao Alves Da Costa;
1.18. MÉDICO - RADIOTERAPIA 1º Thais De Toledo Lima Santana;
1.19. MÉDICO - REUMATOLOGIA 1º Camila Guimaraes;
1.20. NUTRICIONISTA 1º Emanoelly Pires Franco; 2º Grazianne Majela Lobo;
1.21. TÉCNICO EM ANÁLISES CLÍNICAS 1º Cylemi Vieira Da Silva; 2º Tania

Fernandes Do Prado Esteves;
1.22. TÉCNICO EM ANÁLISES CLÍNICAS (listagem específica para negros e

pardos) 1º Dayara De Andrade Ferreira;
1.23. TÉCNICO EM FARMÁCIA 1º Maria Luiza Kuhn Camargo;
2. Leia-se: 1.8. MÉDICO - CLÍNICA MÉDICA 1º Gustavo Edreira Neves;
1.9. MÉDICO - CLÍNICA MÉDICA (listagem específica para negros e pardos) 1º

Thalita de Oliveira Matos;
1.10. MÉDICO - ENDOCRINOLOGIA E METABOLOGIA 1º Fernanda Maryelli Faria

Ribeiro;
1.11. MÉDICO - ENDOSCOPIA RESPIRATÓRIA 1º Pollyanna Batista Rios

Caldeira;
1.12. MÉDICO - GINECOLOGIA E OBSTETRÍCIA 1º Waldemar Naves Do Amaral;
1.13. MÉDICO - HEMATOLOGIA E HEMOTERAPIA 1º Danielle Isadora

Blumenschein;
1.14. MÉDICO - MEDICINA DO TRABALHO 1º Daniel Ribeiro Alencar;
1.15. MÉDICO - NEFROLOGIA 1º Jordana Eduardo Rezende; 2º Marcelo Garcia

Tavares;
1.16. MÉDICO - NEONATOLOGIA 1º Danilo De Freitas Magalhaes;
1.17. MÉDICO - PATOLOGIA 1º Bruna Estrozi;
1.18. MÉDICO - RADIOLOGIA E DIAGNÓSTICO POR IMAGEM 1º Fernando

Henrique Abrao Alves Da Costa;
1.19. MÉDICO - RADIOTERAPIA 1º Thais De Toledo Lima Santana;
1.20. MÉDICO - REUMATOLOGIA 1º Camila Guimaraes;
1.21. NUTRICIONISTA 1º Emanoelly Pires Franco; 2º Grazianne Majela Lobo;
1.22. TÉCNICO EM ANÁLISES CLÍNICAS 1º Cylemi Vieira Da Silva; 2º Tania

Fernandes Do Prado Esteves;
1.23. TÉCNICO EM ANÁLISES CLÍNICAS (listagem específica para negros e

pardos) 1º Dayara De Andrade Ferreira;
1.24. TÉCNICO EM FARMÁCIA 1º Maria Luiza Kuhn Camargo;
3. Permanecem inalteradas as demais condições estabelecidas no Edital de

Convocação e publicações anteriores.

OSWALDO DE JESUS FERREIRA

EDITAL Nº 345, DE 16 DE SETEMBRO DE 2020
CONCURSO PÚBLICO Nº 1/2019 - EBSERH/HU-UFSCAR

CONVOCAÇÃO DE CANDIDATOS

O Presidente da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - EBSERH, no uso
de suas atribuições legais, torna pública a convocação dos aprovados no Concurso Público
nº 1/2019, visando ao preenchimento de vagas, com lotação no Hospital Universitário da
Universidade Federal de São Carlos - HU-UFSCar, conforme a seguir:

1. Relação de candidatos convocados, conforme ordem de classificação:
1.1. MÉDICO - INFECTOLOGIA HOSPITALAR 2º Liliane Cristina De Farias Custodio

Carregari;
2. Os candidatos relacionados neste edital deverão comparecer:
2.1. Conforme agendamento enviado por e-mail (data e hora), ao HU-UFSCar,

Rua Luiz Vaz de Camões, 111 - Vila Celina - CEP 13566-448 - São Carlos/SP, para
apresentação da habilitação específica dos requisitos dos cargos (original e cópia); entrega
de currículo, dos documentos necessários para sua contratação (original e cópia) e
comprovante de preenchimento do formulário online do Cadastroweb, dos dados
cadastrais; impressão da consulta de situação regular dos dados de qualificação cadastral
on-line do E-Social feita no site: http://portal.esocial.gov.br/institucional/consulta-
qualificacao-cadastral.

2.1.1. A apresentação dos documentos poderá ser efetuada por procuração
registrada em cartório.

2.1.2. O cadastro deverá, obrigatoriamente, ser preenchido pelo site:
http://cadastro.ebserh.gov.br.

2.2. Após a entrega dos documentos listados acima os candidatos serão
encaminhados para Coleta de Sangue, devendo estar em jejum de no mínimo 10 (dez)
horas.

2.3. Conforme agendamento enviado por e-mail (data e hora), para realização
do Exame Admissional e apresentação do Atestado de Saúde Ocupacional - ASO.

2.4. Conforme agendamento enviado por e-mail (data e hora), para
conhecimento dos horários de trabalho; assinatura do contrato de trabalho e da Carteira
de Trabalho e Previdência Social; e atividades de integração.

3. A ausência do(a) candidato(a) nas datas e horários acima definidos ou a não
apresentação de qualquer um dos documentos exigidos para a contratação implicará na
exclusão do(a) candidato(a) do presente concurso público.

OSWALDO DE JESUS FERREIRA

EDITAL Nº 584, DE 16 DE SETEMBRO DE 2020
PROCESSO SELETIVO EMERGENCIAL - PSE N° 1/2020 - EBSERH/NACIONAL/HUJM-UFMT

CONVOCAÇÃO DE CANDIDATOS

O Presidente da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - EBSERH, no uso
de suas atribuições legais, torna pública a convocação dos aprovados no PROC ES S O
SELETIVO EMERGENCIAL PSE N° 01/2020 - EBSERH/ Nacional/ - HUJM-UFMT, para a
complementação da força de trabalho da Rede Ebserh, visando o atendimento à população
no combate à pandemia do Coronavírus (COVID-19), no Hospital Universitário Júlio Müller
da Universidade Federal do Mato Grosso - HUJM-UFMT, conforme a seguir:

1. Relação de candidatos convocados, conforme ordem de classificação:
1.1 ENFERMEIRO: Mariinha De Souza Batista.
1.2 TÉCNICO DE ENFERMAGEM: Marilda Araujo Ramalho; Silvany Pinto De

Souza Figueiredo; Eleonora Bom Despacho Moraes; Ines Aparecida Silva;
1.3 TÉCNICO DE ENFERMAGEM (PCD): Pablo Alberto Santos Moraes; Giscenha

Chaves De Araújo;
1.4 TÉCNICO DE ENFERMAGEM (PNP): Liana Aparecida Araújo; Alenir Luzia Dos

Santos; Nazaré Pereira Da Silva Dionísio;
1.5 MÉDICO (PNP): Luiz Wilson De Lima Gusmão.
2. Os candidatos relacionados neste edital deverão comparecer:
2.1 Conforme agendamento enviado por e-mail (data e hora), ao Hospital

Universitário Júlio Müller na Rua Luís Philippe Pereira Leite, s/n, Bairro Alvorada -
Cuiabá/MT, para entrega de currículo e apresentação dos documentos necessários para
contratação constantes no edital e no link, (https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-
informacao/agentes-publicos/concursos-eselecoes/documentos-para-contratacao) e de
toda a documentação comprobatória de títulos e experiência profissional que foram
informados na inscrição.

2.2. Conforme agendamento enviado por e-mail (data e hora), no mesmo
endereço, para realização do Exame Admissional, e a aferição da veracidade da
autodeclaração de pessoa com deficiência e de pessoa negra ou parda, caso necessário.

2.2.1. Neste ato, a Divisão de Gestão de Pessoas do Hospital Universitário
Federal realizará a avaliação de toda a documentação apresentada pelos candidatos e do
atendimento dos requisitos para a contratação, e decidirá: a) Pelo deferimento da
contratação, sendo indicado os horários de trabalho, procedida a entrega da Carteira de
Trabalho e Previdência Social e assinatura do contrato de trabalho; b) Pelo indeferimento
da contratação, se constatada alguma irregularidade.

3. O(A) candidato(a) poderá apresentar recurso em até 02 (dois) dias úteis da
decisão de indeferimento emitida pela Divisão de Gestão de Pessoas do Hospital
Universitário Federal.

3.1 Na forma prevista no Edital nº 01/2020 - EBSERH/ Nacional, a decisão que
indeferir o recurso é irrecorrível.

4. A ausência do candidato nas datas e horários acima definidos ou a não
apresentação de qualquer um dos documentos exigidos para a contratação implicará na
exclusão do candidato do presente Processo Seletivo.

OSWALDO DE JESUS FERREIRA

EDITAL Nº 585, DE 16 DE SETEMBRO DE 2020
PROCESSO SELETIVO EMERGENCIAL - PSE N° 01/2020 - EBSERH/NACIONAL/HDT-UFT

CONVOCAÇÃO DE CANDIDATOS

O Presidente da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - EBSERH, no uso
de suas atribuições legais, torna pública a convocação dos aprovados no PROC ES S O
SELETIVO EMERGENCIAL - PSE N° 01/2020 - EBSERH/ Nacional/ HDT-UFT, para a
complementação da força de trabalho da Rede Ebserh, visando o atendimento à população
no combate à pandemia do Coronavírus (COVID-19), no Hospital de Doenças Tropicais da
Universidade Federal do Tocantins (HDT-UFT), conforme a seguir:

1. Relação de candidatos convocados, conforme ordem de classificação:
1.1. MÉDICO (Ampla) Mônica Silva Dias Franco; Karina De Sousa Assis Bringel;

Andressa Lorena Negri Vanderlei
1.2. TÉCNICO EM ENFERMAGEM (Ampla) Joana Gomes Vieira Lima; Eliene

Batista De Sousa Santana; Erenice Borges Da Silva; Christiane Macedo Aguiar; Valgeane
Pereira De Brito Rodrigues; Maria Raimunda Alves De Sousa

1.3. TÉCNICO EM ENFERMAGEM (PNP) Maria De Jesus Alves Da Silva Lima
2. O(a)s candidato(a)s relacionados neste edital deverão comparecer:
2.1 Conforme agendamento enviado por e-mail (data e hora), ao Hospital de

Doenças Tropicais da Universidade Federal do Tocantins (HDT-UFT), sala da DivGP, Rua José
de Brito nº 1015, Setor Central, Araguaína/TO, para entrega de currículo e apresentação
dos documentos necessários para contratação constantes no edital e no link,
(https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/agentes-publicos/concursos-e-
selecoes/documentos-para-contratacao) e de toda a documentação comprobatória de
títulos e experiência profissional que foram informados na inscrição.

2.2. Conforme agendamento enviado por e-mail (data e hora), no mesmo
endereço, para realização do Exame Admissional, e a aferição da veracidade da
autodeclaração de pessoa com deficiência e de pessoa negra ou parda, caso necessário.

2.2.1. Neste ato, a Divisão de Gestão de Pessoas do Hospital Universitário
Federal realizará a avaliação de toda a documentação apresentada pelos candidatos e do
atendimento dos requisitos para a contratação, e decidirá:

a) Pelo deferimento da contratação, sendo indicado os horários de trabalho,
procedida a entrega da Carteira de Trabalho e Previdência Social e assinatura do contrato
de trabalho;

b) Pelo indeferimento da contratação, se constatada alguma irregularidade.
3. O(A) candidato(a) poderá apresentar recurso em até 02 (dois) dias úteis da

decisão de indeferimento emitida pela Divisão de Gestão de Pessoas do Hospital
Universitário Federal.

3.1. Na forma prevista no Edital nº 01/2020 - EBSERH/ Nacional, a decisão que
indeferir o recurso é irrecorrível.

4. A ausência do candidato nas datas e horários acima definidos ou a não
apresentação de qualquer um dos documentos exigidos para a contratação implicará na
exclusão do candidato do presente Processo Seletivo.

OSWALDO DE JESUS FERREIRA

EDITAL Nº 586, DE 16 DE SETEMBRO DE 2020
PROCESSO SELETIVO EMERGENCIAL - PSE N° 1/2020 - EBSERH/ NACIONAL/HUGG-UNIRIO

CONVOCAÇÃO DE CANDIDATOS

O Presidente da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - EBSERH, no uso
de suas atribuições legais, torna pública a convocação dos aprovados no PROC ES S O
SELETIVO EMERGENCIAL - PSE N° 01/2020 - EBSERH/ Nacional/ HUGG-UNIRIO, para a
complementação da força de trabalho da Rede Ebserh, visando o atendimento à população
no combate à pandemia do Coronavírus (COVID-19), Hospital Universitário Gaffrée e Guinle
- HUGG - UNIRIO, conforme a seguir:

1. Relação de candidatos convocados, conforme ordem de classificação:
1.1. ENFERMEIRO - TERAPIA INTENSIVA: (Amplo) Harlon França De Menezes;

Clecio Pereira De Azevedo Filho; Charles De Oliveira Batista; Maria Estela Bezerra Galdeano
Dos Santos; Claudia Menezes Avila De Freitas; Sonia Maria Vieira Henrique De Paula; Dayse
Da Silva Machado Amado; Maria De Fatima Dos Santos Lisboa; Maria Elizabete Serejo De
Sousa; Mirian Gorzkowski Gonzales;

1.2. ENFERMEIRO - TERAPIA INTENSIVA: (PNP) Alex Dos Santos Sampaio;
1.3. FISIOTERAPIA: (Amplo) Luciano Barcelar De Olveira; Fabio Augusto D Alegria

Tuza; Bruno Medeiros Guio; Flavia Moreira Pacheco Dos Santos; Carla Peixoto Vinha De
Souza; Luiz Eduardo De Castro;

1.4. FISIOTERAPIA: (PNP) Rosane Da Silva Alves Cunha;
1.5 TÉCNICO EM ENFERMAGEM: (Amplo) Maria Aparecida Medina Dos Santos;

Nilce Sampaio Pisno Breda; Edna Oliveira Borges; Cacilda Da Silva Maia Dos Santos; Sidnei
Da Silva Camilo; Rosalina De Souza; Paulo Roberto Do Carmo Souza; Ione Maria Lourenço;
Maria Salete Delvito; Rosana Maria Santos Da Silva; Lucimeri Do Nascimento Figueiredo;
Lucia Helena Da Silva Schaider; Eliane Tavares Rodrigues De Andrade; Gerson De Barros;
Isabela Chagas Ferreira; Vanda Regina Modesto Leira; Ana Clauda Cabral Goulart Monteiro;
Maria Lucia Gonçalves; Maria Jose Costa Martins Cunha; Francisco Marcos Fraga Neves;
Eliane Santos De Medeiros; Solange Do Nascimento Da Costa; Adriana Laurindo Ferreira;
Claudia Carlos Lima; José Jorge Lucas Graña; Simone Regina Bento De Souza Sobral;

1.6 TÉCNICO EM ENFERMAGEM: (PCD) Edvania Souza Nogueira; Patricia Silva Da
Rocha Rabelo;

1.7 TÉCNICO EM ENFERMAGEM: (PNP) Janice Elizabeth Fausto Roxa; Ivonete
Muniz Magalhães Farias; Juciara Cordeiro Da Silva; Valeria Cristina Rodrigues De Oliveira;
Jaqueline Dos Santos; Edalmo Silva Souza;

2. Os candidatos relacionados neste edital deverão comparecer:
2.1 Conforme agendamento enviado por e-mail (data e hora), HUGG-UNIRIO,

localizado na Rua Mariz e Barros, 775, Tijuca - Rio de Janeiro, Prédio da Direção, 2º andar,
Divisão de Gestão de Pessoas, para entrega de currículo e apresentação dos documentos
necessários para contratação constantes no edital e no link,
(https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/agentes-publicos/concursos-e-
selecoes/documentos-para-contratacao) e de toda a documentação comprobatória de
títulos e experiência profissional que foram informados na inscrição.

2.2. Conforme agendamento enviado por e-mail (data e hora), no mesmo
endereço, para realização do Exame Admissional, e a aferição da veracidade da
autodeclaração de pessoa com deficiência e de pessoa negra ou parda, caso necessário.

2.2.1. Neste ato, a Divisão de Gestão de Pessoas do Hospital Universitário
Federal realizará a avaliação de toda a documentação apresentada pelos candidatos e do
atendimento dos requisitos para a contratação, e decidirá:

a) Pelo deferimento da contratação, sendo indicado os horários de trabalho,
procedida a entrega da Carteira de Trabalho e Previdência Social e assinatura do contrato
de trabalho;

b) Pelo indeferimento da contratação, se constatada alguma irregularidade.
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